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Dispõe sobre reajuste de vencimentos a 

salários de eervidor.ea municipais. 

O PRO>'. LÚCIO JACINTO DOS SA.'l��OS0 Prcfei to MunicipaJ. da 
Eatâ.nciaBalneá.r.ia do Caraguatat11ba, Faço saber que a cílmara ldunici-/ 

1( .. . pa1 apravou e eu sa.noiono e promulgo a seguinte Lei : 

,, 

• 
Artigo 12� Fica concedido um reajusta de 30%ltrinta por -

ce�to) sobre os valores vigentes doe vencimentos e salários dos ser 

vidoreo municip.Us,1 constantes da Lei l�unicipal. n2 1.339, de 18 de 
,.  no,>embro de 1985 e seus anexos, 

Parágrafo Único - Os proventos doa. inativos e pensionistas·;; 

d.o11Pcder Exec.utivo e Legislativo, ficam majorados em 30%\ trinta por 

cento) sobre o valor percebido até 31 de agosto de 1986� 

Artigo 22- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei · 
' 

se:t'ão ateÍldidae no corrente exercício por cont� das dotações próprias 
1 

conaignadae no orça.manto vigente;' e auto1·izada e. su.plementação por � 
De:Creto do Executivo, se necessário 

" 1 
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Artigo 32 - V E T A D O, 
Parágrafo "ltnico - V E T A D O ;· 

. ' 
Artigo 42- Este. Lei entrará run vigor na. data de sua publi-

' . 
caçâ'.00 retroagindo seus ofei tos ao dia lR de setembro de 1986'• rovo-· 
g�as a.s disposições em contrárioe 
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l?liblicado na Seção do 
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da 1,986º 
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CARAGUATATUBA - EST ..... 00 OE SÃO PAULO 

LEI N2 11391, DE 22 DE OUTUBRO DE 1986. 

Dispõe sobre reajuste de vencimentos e salá­

rios de servidores municipais. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA J,::UJHCIPAL MANTEVE E 

EU PROMULGO, NOS TER!úOS DO § 52 DO ARTIGO 30 
' 

DA LEI ORGÂNICA DOS M:UNICJ'.PIOS, OS SEGUINTES 

DISPOSITIVOS NÃO CONSTANTES DA LEI n2 1.391, 

DE 22 DE SETE:lBRO DE 1986. 

Artigo 32 - A partir da entrada em vigor doe 

efeitos desta Lei, fica vedado o pagamento de eventuais' 

gratificações a servidores municipais, quando estas não 

beneficiarem a todos indistintamente. 

Parágrafo llnico - Excluem-se da proibição des 

te artigo as contribuições pagas a título de horas extra 

ordinárias e aquelas pagas a título de adicionais por te� 

po de serviço, sexta-pa�te, salário família, salário esp� 

sa, a�Ílio maternidade,, in�alubridade, gratificação de 

natal e demais gratificações previst i. 

Gabinete de 1986. 

ARLINDO 

Presi ente 

Publicada e registrada na data supra. 

Secretaria da Câmara Municipal, aos �8 de outubro de 1986. 
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